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REQUERIMENTO Nº               de 2015. 
(do Sr. CABO SABINO) 

 
 

“Requerer a realização de Audiência 
Pública, na cidade de Fortaleza,  visando 
discutir o Projeto de Lei nº 3722/2012, que 
disciplina as normas sobre aquisição, 
posse, porte e circulação de armas de 
fogo e munições, cominando penalidades 
e dando providências correlatas”.  

 
 
Senhor Presidente,  
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do regimento 
Interno, que seja realizada Audiência Pública, na cidade de Fortaleza, a fim de 
ouvir representante da Secretária Nacional de Segurança Pública, 
Representantes das Secretarias Estaduais de Segurança Pública dos Estados 
do Nordeste e  Representantes das Associações de Atiradores.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que este seja um tema muito polêmico,  a realização 
dessa Audiência Pública servirá para a discutirmos não só com profissionais da 
área, mas com membros da Sociedade Civil sobre a situação do 
desarmamento de armas de fogo no Brasil.   
 
 

Brasília, DF, em 14 de abril de 2015. 
 
 
 

Deputado CABO SABINO 
(PR/CE) 


